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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 330/2000
de 27 de Dezembro

A prossecução do Programa Polis, Programa de
Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das
Cidades, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 26/2000, de 15 de Maio, visa a recuperação
urbanística e ambiental de uma extensa área, a qual
respeita a terrenos integrados no domínio público do
Estado, sob jurisdição de diversas pessoas colectivas
públicas.

Para se poder levar a cabo as intervenções progra-
madas, há que proceder à desafectação das áreas atrás
referidas, sem prejuízo de anteriormente se proceder
à extinção de todas as concessões de bens dominiais
e de todos os direitos de uso privativo sobre eles
constituídos.

As indemnizações a que houver lugar pela extinção
de direitos de uso constituirão encargo das sociedades
gestoras das intervenções do Programa Polis, às quais
também caberá compensar as diversas pessoas colectivas
públicas pelos prejuízos sofridos com a desafectação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Extinção de concessões e dos direitos de uso privativo
de bens dominiais

1 — São extintas todas as concessões de obras públi-
cas, de serviço público e de exploração de bens domi-
niais, bem como todos os direitos de uso privativo, cons-
tituídos sobre bens imóveis situados nas zonas de inter-
venção aprovadas pelo Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4
de Julho, e que respeitem ao domínio público marítimo
e ao domínio público hídrico.

2 — São da responsabilidade das sociedades gestoras
das intervenções do Programa Polis as indemnizações
que, nos termos dos contratos de concessão referidos
no número anterior, forem devidas em consequência
da extinção das mencionadas concessões, bem como as
indemnizações que, nos termos do Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro, forem devidas pela extin-
ção das concessões de uso privativo.

3 — As obras realizadas pelos titulares de licenças
ou concessões de uso privativo que tenham a natureza
de instalações desmontáveis são removidas pelos res-
pectivos proprietários no prazo que lhes for estabelecido
pela respectiva sociedade gestora da intervenção do Pro-
grama Polis.

4 — As obras realizadas pelos titulares de uso pri-
vativo que tenham a natureza de instalações fixas ou
de benfeitorias em instalações públicas tornam-se pro-
priedade do Estado, em caso de concessão, e são demo-
lidas pelo respectivo titular no prazo que lhe for esta-
belecido pela respectiva sociedade gestora da interven-
ção do Programa Polis, em caso de licença, excepto noti-
ficação em contrário efectuada pela referida sociedade,
sem direito a qualquer indemnização ao titular.

5 — Sendo os demais contratos de concessão refe-
ridos no n.o 1 omissos relativamente ao destino dos bens
afectos ou integrados na concessão, estes revertem, em
consequência da extinção da concessão, para o Estado.

Artigo 2.o

Desafectação do domínio público

São desafectados do domínio público do Estado os
bens imóveis referidos no n.o 1 do artigo 1.o do presente
diploma, os quais continuam sob jurisdição da pessoa
colectiva pública a cujo domínio estavam sujeitos.

Artigo 3.o

Transmissão da propriedade

1 — Os bens imóveis referidos no artigo anterior são
transmitidos para a propriedade das sociedades gestoras
das intervenções do Programa Polis, para o que o pre-
sente diploma constitui título bastante, com dispensa
de quaisquer outras formalidades, e destinam-se à rea-
lização do objecto social da mesma sociedade.

2 — O presente diploma constitui, juntamente com
a declaração das sociedades gestoras do Programa Polis
em que se identifiquem os bens em causa, título bastante
para a realização de quaisquer registos, a favor do
Estado, na respectiva conservatória do registo predial,
dos imóveis identificados nos artigos anteriores, bem
como para efeitos de registo predial e de inscrição na
respectiva matriz predial a favor das sociedades gestoras
das intervenções do Programa Polis, os quais são feitos
sem pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos.

Artigo 4.o

Compensação

1 — Cada uma das sociedades gestoras da intervenção
do Programa Polis compensará as diversas pessoas colec-
tivas públicas pelos prejuízos efectivos sofridos com a
extinção das concessões e dos direitos de uso privativo
previstos no artigo 1.o

2 — O valor da compensação será determinado por
despacho conjunto dos Ministros das Finanças, do
Ambiente e do Ordenamento do Território e da tutela
da pessoa colectiva pública que sofreu o prejuízo, tendo
em atenção, nomeadamente, o valor das taxas que vêm
sendo cobradas por aquela entidade pelos usos priva-
tivos ou concessões a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o,
determinado após dedução dos encargos corresponden-
tes às receitas auferidas e ponderando a duração prevista
de tais usos, sua precariedade e das concessões de
exploração.

Artigo 5.o

Reversão e afectação definitiva

1 — Realizado o objecto social da sociedade gestora
do Programa Polis ou extinta a mesma, os bens imóveis
que tenham sido desafectados por via do presente
diploma serão afectados ao domínio público do Estado,
sem encargos ou responsabilidades.

2 — A afectação referida no número anterior dis-
pensa quaisquer formalidades, constituindo o presente
diploma título bastante.

3 — Os imóveis com possibilidade de utilização por-
tuária poderão ver a mesma reconhecida por despacho
conjunto do Ministro do Equipamento Social e do Minis-
tro do Ambiente e do Ordenamento do Território, com
o que reverterão para o domínio público do Estado,
sob jurisdição da respectiva administração portuária.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Outubro de 2000. — António Manuel de Oliveira
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Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho —
Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António Luís
Santos Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 12 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 532/2000

Processos n.os 295/00 e 494/00

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Ministro da República para a Região Autó-
noma da Madeira, ao abrigo do disposto nos arti-
gos 281.o, n.os 1, alínea c) , e 2, alínea g), da Constituição
da República e 51.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro
(LTC), requereu ao Tribunal Constitucional, em pro-
cesso de fiscalização abstracta sucessiva (processo
n.o 295/00), a declaração, com força obrigatória geral,
da ilegalidade da norma contida no artigo 6.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 4-A/2000/M, de 9 de Fevereiro,
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2000.

O requerente impugna a legalidade da norma refe-
rida, considerando que a mesma é desconforme com
as disposições conjugadas do artigo 93.o da Lei
n.o 3-B/2000, de 4 de Abril (Orçamento do Estado para
o ano de 2000), e do n.o 1 do artigo 26.o da Lei n.o 13/98,
de 24 de Fevereiro (Lei de Finanças das Regiões Autó-
nomas), que, assim, ela ultrapassa o âmbito de com-
petência legislativa regional, tal como se acha delimitada
nos artigos 227.o, n.o 1, alínea a), e 229.o, n.o 3, da
Constituição da República, e 37.o, n.o 1, alínea c) , da
Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, alterada pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto (lei esta que é o Estatuto da Região
Autónoma da Madeira).

A fundamentar o pedido, diz-se, em síntese, o
seguinte:

O artigo 26.o da Lei n.o 13/98 (Lei de Finanças
das Regiões Autónomas) determina que anual-
mente a Lei do Orçamento do Estado definirá
os limites máximos do endividamento líquido
regional para cada ano. Trata-se — acrescen-
ta-se — de uma solução normativa que vem dar
continuidade à sucessiva consagração, em Orça-
mentos do Estado anteriores, dos montantes
máximos de endividamento líquido regional,
como se exemplifica especificadamente;

Em execução do disposto no artigo 26.o da Lei
n.o 13/98, o artigo 93.o da Lei n.o 3-B/2000 (Orça-
mento do Estado para o ano de 2000), veio deter-
minar que a Região Autónoma da Madeira não
poderá contrair empréstimos que impliquem um

aumento do seu endividamento líquido em mon-
tante superior a 5 milhões de contos, incluindo
todas as formas de dívida;

Porém, a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira, pelo artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 4-A/2000/M, autorizou o Governo
Regional a aumentar o endividamento líquido
global até 20 milhões de contos — o que, obvia-
mente, excede, em 15 milhões de contos, o valor
que veio a ser previsto no artigo 93.o do Orça-
mento do Estado para 2000;

Por outro lado, a Lei n.o 3-B/2000 apresenta-se
(como logo se extrai do seu formulário inicial)
como uma «lei geral da República»; enquanto,
por outro lado, no tocante ao sistema financeiro,
o poder legislador regional se encontra consti-
tucionalmente adstrito [cf. artigos 164.o, alínea t),
227.o, n.o 1, alínea j), e 229.o, n.o 3] à observância
da Lei n.o 13/98, a qual se reveste da natureza
da lei orgânica, de valor reforçado (cf. arti-
gos 166.o, n.o 2, e 112.o, n.o 3, da Constituição
da República);

Ora, neste contexto, há-de considerar-se que o con-
teúdo essencial do artigo 93.o da Lei n.o 3-B/2000,
conferindo um «conteúdo substantivo ao precei-
tuado no artigo 26.o, n.o 1, da Lei n.o 13/98»,
traduz uma «opção legislativa fundamental»
daquela primeira lei — «na medida em que con-
tém um princípio essencial do sistema de coor-
denação entre as finanças do Estado e das
Regiões Autónomas». Ou seja (é o que se pre-
tende concluir): consubstancia-se num «princípio
essencial» de uma «lei geral da República»;

Deste modo, o artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 4-A/2000/M encontra-se ferido do
vício de ilegalidade superveniente por não se
conformar com a disciplina jurídica contida na
conjugação das normas do artigo 26.o, n.o 1, da
Lei n.o 13/98, de 24 de Fevereiro, e do artigo 93.o
da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril.

2 — Notificado para se pronunciar, nos termos e para
os efeitos dos artigos 54.o, 55.o, n.o 3, e 56.o, n.o 4, da
LTC, o Presidente da Assembleia Legislativa Regional
da Madeira veio contestar o pedido, sustentando o
seguinte:

As normas do artigo 26.o da Lei n.o 13/98 e do
artigo 93.o da Lei n.o 3-B/2000, invocadas pelo
Ministro da República como parâmetro de ava-
liação da norma impugnada do artigo 6.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-A/2000/M,
são inconstitucionais, por violação do princípio
da autonomia política e da autonomia orçamen-
tal das Regiões, que se extraem no título VII,
em particular das normas dos artigos 225.o e
227.o, n.o 1, alínea p), da Constituição;

Porque inconstitucionais, aquelas normas não
podem constituir-se em parâmetro de legalidade;

Daí não dever o Tribunal Constitucional declarar
a ilegalidade superveniente do artigo 6.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-A/2000/M,
suscitada pelo Ministro da República para a
Região Autónoma da Madeira.

Nos termos da resposta do Presidente da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira, «a medida constitu-
cionalmente adequada da invenção concreta da Lei de


